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Assim, o voto é pela aprovação da matéria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados. Houve 1 

abstenção, da Deputada Júlia Lucy. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, designo o Deputado 

Martins Machado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Martins Machado, que emita o parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça sobre o ao Projeto de Decreto Legislativo nº 81, de 2019, de 

autoria Deputado Iolando Almeida, que “concede título de Cidadã Honorária de Brasília 

à Sra. Ruth Brunelli de Oliveira”. 
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Da análise das informações trazidas pelo autor, depreende-se que a proposta 

respeita os quesitos constantes da Resolução nº 250, de 2011, em especial o seu art. 

3º. Assim, tem-se que a iniciativa encontra-se amplamente respaldada sob o ponto de 

vista dos quesitos da Comissão de Constituição e Justiça, razão pela qual o voto é pela 

admissibilidade da matéria.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

s/Luciana 

REVISÃO: TATIANA (teletrabalho) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 81, de 2019, em turno único. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que votarem “sim” estarão aprovando o projeto; os que votarem 

“não” estarão rejeitando-o. 

Processo aberto para votação nos terminais. 


